
Estudo Técnico Preliminar (ETP) N° 002/2024

1. Identificação da Necessidade

1.1. Objetivo

Aquisição de uniformes para a Banda Municipal do município de Flor do Sertão - SC, visando 
padronização e melhoria da apresentação e desempenho do grupo em eventos e competições.

1.2. Justificativa

A  banda  municipal  do  município  desempenha  um  papel  importante  na  cultura  local, 
participando  de  diversos  eventos  cívicos  e  culturais.  A  aquisição  de  novos  uniformes  é 
necessária  para  substituir  os  antigos,  que  estão  desgastados  e  inadequados  para  as 
apresentações. Além disso, uniformes novos e padronizados contribuem para a valorização 
dos integrantes e melhoram a imagem do município.

2. Descrição da Solução

2.1. Especificações Técnicas dos Uniformes

Os uniformes deverão ser compostos pelos seguintes itens:

-  CONJUNTO PARA CORPO MUSICAL:  Composto de túnica  e  macacão,  sendo Túnica  estilo  
Spencer,  modelo Drum Corpus nas cores desejadas, confeccionado sob medidas em tecido 
Linho  Panamá  de  ótima  qualidade,  94%  poliéster  e  6%  elastano,  gramatura  242  gm2,  
densidade urdume 27,4 fios, trama 29,6 fios, resistência rasgo urdume 8,2 kgf, trama 9,2 kgf,  
sendo fixo, não saindo em várias lavagens convencional, tingimento fixo sistema reativo, 190* 
iniciando, 130*. Túnica com abertura traseira e fechamento com zíper destacável e velkro,  
punhos removíveis entretelados e adornados com viés 100% algodão com abertura em velkro,  
com 03 botões de latão de casear de 20mm. Recorte na transversal da parte frontal com 1  
botão de latão niquelado na lateral, sendo a parte das costas alongada, bordado o brasão  
municipal  do  lado  direito  do  peito,  gola  estilo  padre,  entretelada  e  adornada  com  viés;  
ombreiras  internas  forradas.  Macacão  tipo  jardineira  com  alças  modelo  nadador  com 
regulador de altura com fivelas de plástico de 5cm de largura; elástico modelador nas laterais 
na altura do busto, vinco pespontado na parte frontal, abertura também na parte frontal com  
zíper e botão de pressão, barra overlocada e ajustável através de botões de pressão. Conjunto 
acompanha capa de proteção e cabide.

- BOTA: Modelo unissex, na cor desejada em couro sintético cabedal de Leoni 1.2 forração  
interna antibactericida; cano longo com zíper na lateral, solado TR antiderrapante, salto 23mm 
apropriado para marcha e evolução.

- BARRETINA: Com estrutura encapada com plástico verniz amolecido; coberta com veludo ou 
escarpele, com detalhes tipo “Aba” na parte frontal. Com penacho.
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2.2. Quantidade

Serão adquiridos 32 conjuntos completos de uniformes, considerando um contingente de 40 
usuários, que compõe a banda municipal

3. Estimativa de Custos

3.1. Pesquisa de Mercado

Com base em pesquisas preliminares de mercado, o custo estimado para a aquisição dos 
uniformes é de R$ 40.000,00. Esta estimativa foi obtida através da consulta a fornecedores  
especializados em confecção de uniformes para bandas e fanfarras.

4. Análise de Viabilidade

4.1. Viabilidade Técnica

A aquisição é tecnicamente viável, uma vez que existem diversos fornecedores capacitados 
para a confecção dos uniformes com as especificações desejadas.

4.2. Viabilidade Econômica

A compra dos uniformes está dentro do orçamento previsto pelo município para investimentos 
na área cultural. O valor estimado de R$ 40.000,00 é compatível com os preços de mercado.

5. Impactos da Não Contratação

A não aquisição dos uniformes pode acarretar em:

- Diminuição na qualidade das apresentações;

- Desmotivação dos membros da fanfarra;

- Perda de oportunidades de participação em eventos e competições.

6. Considerações Finais

A aquisição dos uniformes é essencial para a continuidade e melhoria das atividades da banda 
municipal,  do  município  de  Flor  do  Sertão  -  sc.  Recomenda-se  a  realização  do  processo 
eletrônico para a contratação de empresa especializada, garantindo transparência e eficiência 
no uso dos recursos públicos.

_________________________

GENI RISSI BORTOLINI

ORIENTADORA SOCIAL DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA 
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